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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 113. O benefício poderá ser pago mediante depósito em conta corrente ou por 

autorização de pagamento, conforme se dispuser em regulamento.  

Parágrafo único. (Parágrafo único acrescido pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994 e 

revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 114. Salvo quanto o valor devido à Previdência Social e a desconto 

autorizado por esta Lei, ou derivado da obrigação de prestar alimentos reconhecida em 

sentença judicial, o benefício não pode ser objeto de penhora, arresto ou seqüestro, sendo nula 

de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a constituição de qualquer ônus sobre ele, bem 

como a outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para o seu recebimento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

